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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

HOMOLOGAÇÃO Nº 55 / 2018 - PREGOE/LUZ (11.01.11.11) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Blumenau-SC, 12 de Março de 2018

Homologação da Inexigibilidade
 Nº 004/2018

Aos 12 dias de março de 2018, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr(a). Eduardo Butzen, HOMOLOGA a Inexigibilidade de licitação nº 0004/2018,
referente ao Processo nº 23475.000099/2018-04
Nº Item: 1 - Grupo 01
Descrição do Item: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de postagem de
correspondência no exercício de 2018 para o IFC - Campus Luzerna.
Qtde. Item: 12 Unidade de Fornecimento: Prestação de serviço Mensal
Situação: Homologado
Homologado para: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - CNPJ: 34.028.316/0028-23, pelo Valor
de R$ 2.500,00

Eduardo Butzen
Direção-Geral

 
 
 

(Assinado digitalmente em 12/03/2018 10:26 ) 
EDUARDO BUTZEN 

 DIRETOR GERAL 
 Matrícula: 1811137 

Processo Associado: 23475.000099/2018-04

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ifc.edu.br/documentos/ informando seu
número: 55, ano: 2018, tipo: HOMOLOGAÇÃO, data de emissão: 12/03/2018 e o código de verificação:

2d2311f649
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